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mm r Diário do Executivo 
GOVERNO DO ESTADO 

( D E C R E T O X. 18493 D E 11 D G F E V E R E I R O D E 1919 

Regulamenta a alínea " d " do artigo 2.0 do Decreto-
lei n.o 16.546, de 26 de dezembro de 194«. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando d a atribuição que lhe é 
con fe r ida pe la alínea a do art igo 43 d a Constituição E s 
tadua l , e p a r a execução do disposto n a alínea d do a r t i 
go 2.o do Decre to - l e i n.o 16.546, de 26 de dezembro de 
1946, resolve aprovar o regulamento que com que este b a i 
x a , assinado pelos Secretários d a Viação e Obras P u b l i 
cas e da Segurança P u b l i c a . 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau l o , aos 11 
.fie Fevere i ro de 1949. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Caio Dias Baptista 
Ne l son de Aqúino 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Sec re ta r i a de E s 
tado dos Negócios do Governo , aos 14 de fevereiro de 
1949. 

(a.) Cassiano Ricardo — D i r e t o r G e r a l 

R E G U L A M E N T O D O S SERVIÇOS D E A U T O R I Z A Ç Ã O 
E F ISCALIZAÇÃO D O S T R A N S P O R T E S C O L E T I V O S 

I N T E R M U N I C I P A I S D E P A S S A G E I R O S 

Ar t i g o l .o -~ A exploração dos serviços de t ranspor te 
colet ivo de passageiros, entre dois ou ma is municípios do 
Es t ado e po r v i a rodoviária, depende de autorização ex 
pressa do Depar tamento de Es t radas de Rodagem e f i c a 
su je i ta às disposições deste Regu lamento . 

A r t i g o 2.o — Q u e m quer que pre tenda exp lorar o ser
viço i n t e r m u n i c i p a l de t ranspor te coletivo de passageiros, 
med ian t e o estabelecimento de l i n h a r egu la r de ônibus, 
auto-lotação o u outros veír/.Ios auto-tnotores em que a 
cobrança d a passagem ou transporte for fe i ta de modo 
divisível, isto é, por passageiro, terá prev iamente , de r e 
querer a expedição do cert i f icado de conveniência e u t i 
l idade . 

Parágrafo P r i m e i r o — O requer imento d i r i g ido ao 
D i r e t o r G e r a l deverá ser instruído: 

a) documento de aquisição dos ve|:ulos ou compro 
vante de que t e n h a so l ic i tado a u m fornecedor elementos 
p a r a sua aquisição; 

b) memor i a l contendo q_ número das v ia turas a serem 
Ut i l i zadas n a exploração dô serviço, as suas espec i f ica
ções, da ta de fabricação e, se possível, fotograf ias das 
mesmas ; 

c) memor i a l re lat ivo às vantagens que o serviço t r a 
rá ao publ ico da zona a ser serv ida pe la l i n h a , c om i n d i 
cação do itinerário, pontos de escalas, horário, tar i fas , 
etc.; 

d) p rova de que está legalmente constituída, se se 
t r a t a r de pessoa jurídica; 

e) declaração expressa de que se submete às d ispos i 
ções legais e regulamentares sobre t ransporte colet ivo 
de passageiros. 

Parágrafo Segundo — Dependem a i n d a de autorização 
o tráfego e m estrada estadual de ônibus par t i cu la res . 

A r t i go 3.o — E n c a m i n h a d o o requeridento à 3.a D i 
visão Espec ia l i zada do D. E . R., esta, após ver i f i car que 
o mesmo está dev idamente instruído, de conformidade 
c o m o disposto no parágrafo pr ime i ro do art igo anter ior , 
precederá aos necessários estudos, tendo em v is ta p r i n c i p a l 
men te as necessidades de transportes n a região a ser ser
v i d a pela l i n h a requer ida, bem ass im a influência que ela 
irá exercer sobre os outros meios de transportes já exis
tentes, de mane i r a a evüar competição ru inosa c om outras 
emprezas congêneres, e de acordo c o m instruções a serem 
aprovadas pelo Conselho Rodoviário. 

Ar t i go 4.o — O resultado dos estudos será submetido 
à decisão do D i r e t o r G e r a l do D . E . R . , e, no caso de 
ser favorável, habilitará o requerente a explorar o serviço, 
desde que satisfaça as ssguintes condições complementa 
res : 

a) — prova de aquisição ~e de haver pago pelo menos 
50% dos veículos a serem usados no serviço; 

b) — que, em v is tor ia procedida, f ique constatado que 
c s veículos possuem, além do equipamento e condiçõea 
técnicas exig idas pe la legislação vigente sobre o trânsito 
n a s v ias públicas, c s condições de segurança, comodidade 
e l impeza pecul iares à espécie de transporte a que se des
t i n a m ; 

c) — prova de h a v . r contratado u m seguro de respon
sabi l idade para c om as possíveis vítimas de acidentes ocor
r idos n a circulação dos seus veículos, se jam passageiros ou 
transeuntes, pelo menos C r$ 50.000,00 por pessoa. C r$ 
10.000,00 por danos à cousas e, pa ra catástrofe, u m va lor 
mínimo de 25';í da lotação, n a base de C r $ 50.000,00 por 
pessoa; 

a) — que deposite, em caução, n a Tesourar ia do D . E . 
R„ como ga ran t i a do cumpr imento de suas obrigações, 
importância correspondente a CrS 2.000,00 (dois m i l c r u -
eeiros), por veículo de lotação até 25 passageiros e C r S . . 
3.000,00 (três m i l cruzeiros) , por veículo p a r a os de capac i 
dade super ior ; 

e) — que assine u m termo pelo . jual sc obrigue, por 
6 i ou so l idar iamente com os seus prepostos, a respondei 
pelos danos causados ao Estado ou a terceiros, bem assim 
n observar r igorosamente o regime: i da autorização conce
d i d a no que concerne às tar i fas percursos, horários, lo ta
ção, v istor ias dos veículos, exames médicos dos motorista;; , 

. e tc . 

Parágrafo ünico — Sat is fe i tas as condições deste a r 
tigo, será expedido, e m favor do permissionário, u m ce r t i 
f icado de conveniência e u t i l idade , válido por c inco anos, 

a contar d a d a t a de sua expedição. 
A r t i g o 5.0 — O s permiss ionar ios terão preferência, e m 

Igualdade de condições, p a r a c o n t i n u a r a exploração da 
l i n h a concedida, após exp i rado o prazo do cer t i f i cado 
ae conveniência e u t i l i dade de que fo rem t i tu l a r es . 

A r t i g o 6.o — D u r a n t e o prazo qu inquena l d a a u 
torização, é pe rmi t ido ao permissionário mod i f i ca r o r e 
g imen i n i c i a l d a exploração do serviço, c o m prévia e 
expressa licença do D . E R., modificação que i m p l i c a 
r a n a expedição de novo cer t i f i cado s em alteração do 
prazo de val idade, do cert i f i cado p r i m i t i v o . 

Parágrafo Ünico — Qua lque r alteração de itinerário, 
horário e t a r i f a , só será f e i ta c o m autorização do D . 
E . R . , de acordo c om os termos deste ar t igo e p u b l i 
cação c o m antecipação de 15 d ias no Diário O f i c i a l e 
peio menos e m u m j o r n a l de cada Município serv ido. 

A r t i g o 7 .0 — Os veículos ut i l i zados n a exploração 
do serviço, além do nome o u razão s o c i a l do p e r m i s 
sionário, n a par te ex terna , deverão trazer , e m carac t e 
res per fe i tamente visíveis, t an to de d i a , como de noite, 
indicação do ponto de destino, itinerário e tabe la de 
preço das passagens. 

A r t i g o 8,o — O permissionário reservará, e m eada 
veículo, u m espaço p a r a a colocação g ra tu i t a do anún
cio de p ropaganda rodoviária, no mínimo 1J3 d a área 
to ta l reservada à colocação de anúncios., 

A r t i go 9.o — Os motor istas, de seis em seis meses, se-; 
rão submetidos ao exame psicofisiológíco perante j u n t a 
médica o rgan i zada pelo D . E . R . , devendo ser afastados 
pelo permissionário os examinados que re levarem a ex is 
tência de moléstias extenuantes, nervosas, medulares ou 
contagiosas, os alcoólatras, os toxicômanos, os f i s i ca 
mente debi l i tados, os emotivos acentuados e os por tado
res de lesão orgânica suscet ivel de comprometer s u a a -
t iv idade como mo to r i s t a . 

A r t i g o 10 — O preço das passagens, nos trechos em 
que a l i n h a in t e r f e r i r c om o percurso dos serviços u r 
banos, não poderá ser in fer ior n e m i g u a l ao cobrado por 

A r t i g o 11 — A s despesas com a realização das v i s 
torias dos veículos e exame médico dos motor istas se
rão de responsabi l idade exc lus iva do permissionário e 
constarão de u m a tabe la aprovada , anua lmente , pelo 
D i r e t o r G e r a l do D . E . R . 

A r t i g o 12 — N a exploração do serviço de t ransporte 
coletivo de passageiros, objeto do cert i f icado de c o n 
veniência e ut i l idade , o permissionário, por s i ou seus 
prepostos, observará as regras do Código N a c i o n a l de 
Trânsito e dos regulamentos e instruções comp l emen
tares . 

A r t i g o 13 — O cert i f icado de conveniência e u t i l i 
dade é pessoal e nominat i vo , sendo vedado àquele, e m 
cujo favor é expedido, t ransfer i - lo a terceiro sem a n u 
ência do D . E . R . 

A r t i g o 14 — O permissionário assegurará a c o n t i n u i 
dade e regular idade do func ionamento do serviço, de 
vendo estar hab i l i t ado a subst i tu i r os veículos que, por 
qualquer mot ivo, de ixarem de func i ona r . 

Parágrafo único — Qua lquer suspensão de horário, 
acidente durante as viagens ou interrupção delas, deverá 
ser levado ao conhec imento do D . E . R . , pelo meio 
mais rápido ao alcance do permissionário e no prazo de 
48 ho ras . 

A r t i go 15 — O permissionário deverá adotar o s i s 
tema' de passes mensais em beneficio c'e professores e 
aiunos das escolas primárias e secundárias, com a b a t i 
mento mínimo de 50';;. sobre o preço das passagens. 

A r t i g o 16 — O permissionário f i ca sujeito às segu in
tes penas, sem prejuízo das que incorrer em v i r tude de 
infração do Código Nac i ona l de Trânsito: 

a) — Suspensão de ho ra , m u l t a de C r $ 100,00 p a r a 
cada suspensão; 

b> — d e i x a r de assegurar a regular idade e c o n t i n u i 
dade cfo serviço por mais de dois dias — m u l t a de CrÇ 
500,00; 

c) — de ixar de assegurar a regular idade e c o n t i 
nu idade do sprviço, por d i a excedente a dois — m u l t a 
de C r$ 1.000,00; 

d) — de ixar de assegurar a regular idade e c o n t i 
nuidade do serviço, por tempo superior a 30 dias — Pe
na.- Cassação do cert i f icado de conveniência e u t i l i dade ; 

e) — por qualquer infração deste Regulamento , fo 
ro, das hipóteses previstas nos alíneas anteriores — 
mu l t a de C r$ 500,00" a C r$ 1.000.00; 

f> — no caso de infrações rei teradas, superiores a 
cuatro — Penas : cassação do cert i f icado de conveniên
cia e u t i l i dade . 

Parágrafo P r ime i r o — As penal idades previstas nes
te art igo, c om exceção das em>meracas na"s alíneas d e 
e que são da competência do D i re to r G e r a l , serão a p l i 
cadas rs-jlo D i r e t o r da 3.a Divisõo Fsoei ial izaía. 

Parásrafo Secundo — Das uenal idades caberá recurso 
. p a r a o C O N S E L H O RODOVIÁRIO , se impostas pelo D i 
reter G e r a l , e nm-a este. se apl icadas pelo D i r e t o r d a 3 .a 
D I V I S A O E S P E C I A I . I Z A D A . 

Parágrafo Terce i ro — O recurso deverá ser interposto 
dentro de quinze d ias contados d a da ta e m que o pe rm i s 
sionário for not i f icado d a aplicação d a pena. 

Parágrafo Qua r t o — Se ao recurso íôr negado p r o v i 
mento, a importância d a m u l t a será descontada da c a u 
ção depositada, devendo o permissionário, dentro dez dias 

contados da d a t a da notificação do Julgado, in teg rar • 
va lo r d a caução, sob p e n a de cassação do cer t i f i cado do 
conveniência e u t i l i dade . 

Parágrafo Q u i n t o — A importância da caução, em 
caso de cassação do cert i f i cado de conveniência e u t i l i 
dade, reverterá em favor dos cofres do D . E . R . , i n co rpo -
rando-se , independente de qualquer fo rmal idade Jud i c i a l 
ou ex t ra jud i c ia l , à rece i ta do mesmo D . E . R . 

A r t i g o 17 — O D . E . R . requisitará e o permissionário 
fornecerá, g ra tu i tamente , passe l i v re aos encarregados da 
fiscalização. 

A r t i g o 18 — O uso desses passes não deverá exceder 
a dois, por veículo em trânsito. 

A r t i g o 19 — O permissionário, mensa lmente , enviará 
ao D . E . R . , u m a relação estatística dos passageiros e da» 
viagens real izadas, bem como deverá atender a outras i n 
formações que lhes f o r em so l ic i tadas pelo D . E . R . , per« 
t inentes à exploração do serviço autor izado. 

A r t i g o 20 — Os cert i f icados de conveniência e u t i l i 
dade, expedidos pe la D i r e t o r i a do Serviço do Trânsito 
c o n t i n u a m e m v igor até a d a t a d e ' s u a va l idade, se r eno 
vados dentro de 60 d ias d a d a t a d a expedição deste R e g u * 
l amen to . 

Parágrafo único — Aqueles que não requererem nova 
prazo, terão suas autorizações automat icamente cassada^ 
ass im como aqueles que possuidores desse certiílcado, nãa 
t e n h a m prov idenc iado o in i c i o do func ionamento d a l i n h a 
dentro do prazo de 60 d ias d a d a t a da expedição deste 
Regu lamento . 

A r t i g o 21 — A D i r e t o r i a do Serviço do Trânsito, den» 
tro de dez dias, contados d a publicação deste R e g u l a m e n 
to, transferirá p a r a o D . E . R . todo o arquivo e expediente 
re lat ivos às empresas e m func ionamento , bem ass im as 
cauções depositadas p a r a ga ran t i a do cumpr imen to de suas 
obrigações. 

A r t i g o 22 — Os serviços de Autorização e Fiscalização 
de T ranspor t es Co le t ivos I n t e rmun i c i pa i s de Passageiros, 
de acordo com o que d e t e r m i n a a alínea " a " ao ar t igo 
2 .0 do Dec r e t o - L e i l i . 16.546, de 26 de dezembro de 1946, 
ficarão a cargo d a Assistência de Tráfego da 3.a Divisão 
Especializada do Departamento de Estradas de Rodagem. 

Ar t i go 23 — A Assistência de Tra fego d a 3 . a Divisão 
Espec ia l i zada do Depar tamento de Es t radas de Rodagem, 
além do que compete pelo ar t igo 15, par te I I I , l e t ra d, de 
Regu lamento ba ixado c om o Decreto n . 17.840, de 31 de 
dezembro de 1947, compete a i n d a : . 

a) — estudar e i n f o r m a r sobre os pedidos de estabe
lecimento ou modificação de l i n h a s de auto-ônibus, ônibus 
r u r a l ou de automóveis pa ra exploração de t ranspor te co

let ivo de passageiros entre dois ou ma i s municípios, s u b 
metendo-os à deliberação super ior ; 

b) — expedir os cert i f icados de conveniência e u t i l i 
dade às emprezas que exp lo ram ta is serviços; 

c) — aprovar os respectivos itinerários, tabelas de 
tar i fas e horários, ou suas modificações; 

d) — f isca l i zar os serviços das emprezas autor i zadas a 
func i onar dentro do território do Es tado ; 

e) — conceder autorização p a r a v iagens extraordiná
r i as ; 

f) — conceder autorização pa ra substituição de veí
culos ; 

g) — de t e rminar a realização de v is tor ias quando j u l 
gar necessárias, imped indo o tráfego àqueles que não se 
acharem em condições de segurança; 

h) — propor a realização de providências de i n t e 
resse do serviço pelas Divisões Reg iona i s ; 

i) — rea l i zar ou de te rminar as sindicâncias que se 
f izerem necessárias sobre i r regular idades ver i f icadas nos 
serviços das empresas; 

j » — ap l i ca r mu l t a s per infração a este Regu l amen to ; 
k) — confeccionar d iagramas de densidade de trá

fego ; 
1) — compor os croquis de percursos; 
m ) — man t e r a tua l i zado u m m a p a do Estado , c o m 

indicação das l i nhas i n t e rmun i c i pa i s e m tráfego; 
n) — man t e r u m fichário completo das l i n h a s em 

tráfego. 
A r t i g o 24 — Cabe às Divisões Reg i ona i s : 
a) — f i sca l i zar os horários, itinerários e tar i fas cons

tantes dos cert i f icados de conveniência e u t i l i dade ; 
b) — rea l i zar as vistor ias de veículos; 
o — apura r as reclamações do público, referente ao 

serviço das empresas autor izadas, que chegarem ao seu 
conhec imento ; 

d) — ap l i ca r as mul tas regulamentares pelas i n f r a 
ções ver i f i cadas ; 

e) — prestar informações referentes aos pedidos de 
novas l i nhas ou de assuntos correlatos, quando sol ic i tadas. 

A r t i go 25 — Serão expedidas as necessárias instruções 
às Divisões Reg ionais , regulando a fiscalização e outros 
encargos que lhes f o rem atribuídos, dentro de suas res
pectivas regiões. 

A r t i g o 26 — A Assistência de Tráfego, contará coro 
o pessoal necessário ao serviço, admi t ido u a Tabe la N u 
mérica do Depar tamento , sendo o seu numero e venc i 
mentos estabelecidos pelo Conse lho Rodoviário. 

Parágrafo P r ime i r o - Os funcionários do Quadro G e r a i 
da Secre tar ia d a Viação, lotados no D E R , que f o ram de» 
Bi^nados p a r a desempenhar funções no serviço e que t ive
rem vencimentos infer iores aos que forem aprovados, per* 
eeberão como gratificação a diferença entre os v enc imen
tos do Quadro G e r a l o os daquele. 

A r t i g o 27 — Os casos omissos neste Regu lamento • 
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